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1. HISTÓRICO: 
 
 
           A direção da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de 
Jahu encaminha ao Conselho a indicação de Marilene Galvão Conti 
para lecionar a disciplina "Língua Portuguesa", vinculada ao  
Departamento de Ciências do Comportamento, no Curso de 
Enfermagem eObstetrícia - Habilitação Geral de Enfermeiro. 
           A interessada foi aprovada pelo Parecer CEE Nº 173/89 
para ministrar a disciplina em pauta, na Faculdade proponente, 
até o final do ano letivo de 1990, ficando a eventual renovação 
de autorização condicionada à comprovação de efetivo 
enriquecimento curricular na área especifica de sua atuação 
docente. 
 
2. APRECIAÇÃO: 
 
 
            A interessada é portadora do diploma de licenciada 
em Letras, Português - Inglês, expedido, em 1974, pela FFCL de  
Jahu, constando de seu histórico escolar a disciplina para a 
qual está sendo indicada. 
            Concluiu os cursos de Especialização em "Teoria 
Geral 
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 da Literatura"  (310 horas), em 1974, "Morfossintaxe da Oração" 
(183 horas) em   1977, e "Problemática da Oração"  (187 horas)   
em 1977, na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Barão de 
Mauá" de Ribeirão Preto, cujo somatório da carga horária permite 
a qualificação mínima exigida na área do conhecimento para a qual  
foi indicada. 
           Foi aprovada em concursos públicos de provas e títulos 
para provimento de Cargos de Professor III de Inglês e de 
Português, realizados pela Secretaria de Estado da Educação de     
São Paulo, em 1980. 
           Participou de seminários de treinamento para 
professores de Inglês e  de cursos de extensão universitária. 
           Como  prova de enriquecimento curricular foram 
juntados ao processo comprovantes de atividades mais recentes: 
           1. certificado de conclusão do Curso "Comunicação  
Visual: A representação do verbal pelo não-verbal", promovido no 
período de 17-03-90  a 24-04-90,  com 30 horas,  pela Secretaria 
de Estado da Educação em convênio com a UNESP; 
           2. certificado de participação do Curso "Introdução 
Leitura do Texto", promovido pela UNESP Campus de Bauru, nos dias 
04 a 09 de junho de 1990, com a duração de 30 horas; 
           3. certificado de participação dos trabalhos do 
XXXVIII Seminário do Grupo de Estudos Lingüísticos do Estado de 
São Paulo, realizado na Faculdade de Artes e Comunicações - UNESP 
- Bauru, nos dias 08  e 09 de junho de 1990; 
           4. certificado de participação do Curso "Teatro como 
Instrumento de Educação, com 30 horas, realizado  conforme 
Portaria CENP de 17_05_90; 
           5. certificado de participação do Curso "Processo   da 
 Leitura e Produção de Textos na Escola de 1º Grau",  com  30 
horas, realizado conforme Portaria CENP  de 25.07-89. 
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 3. CONCLUSÃO:                                         
            

 Nos termos da Del. CEE nº 05/90, reconhece-se a 
qualificação e aprova-se a presente indicação de Marilene Galvão 
Conti para lecionar  a disciplina "Língua Portuguesa",vinculada ao 
Departamento de Ciências do Comportamento,  no Curso de  
Enfermagem e Obstetrícia,  da Faculdade de Enfermagem e 
Obstetrícia de Jahu. 

 
 
                           São  Paulo, 17 de abril de 1931. 
 
 
 
                       a) Consa.Elmara Lúcia de O.Bonini 
                                  RELATORA 
 
 
 
4. DECISÃO DA CÂMARA: 
 
                    A CÂMARA DE ENSINO  DO  TERCEIRO GRAU  adota,como 
 seu  Parecer o  Voto  da Relatora. 
                    Presentes  os  nobres Conselheiros: Benedito 
Olegário  Nogueira de  Sá, Roberto Moreira, Nicolau Tortamano, 
Raphaela Carrozzo  Scardua. 
 
                    Sala da Câmara do  Ensino  do Terceiro Grau, em  
24-04—91 
 
                    a) Consa. Elmara Lúcia de Oliveira  Bonini 
                                Presidente 


